LEI Nº 4.776 - DE 04 DE NOVEMBRO DE 1999.

Autoriza a doação de imóvel a Joaquim Rosa da Silva.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar para o senhor Joaquim Rosa da Silva, o imóvel constituído pelo lote 08, quadra 01, com a área de 308,00 m² (trezentos e oito metros quadrados), localizado na Rua Vicente Amâncio da Silva, Bairro Guanabara, nesta cidade, inscrição cadastral 13-63-0088-000-00, registrado no CRI sob nº 1/29.238.

Art. 2º - A autorização visa regularizar o acordo entre o Município e a II urbanização da Lagoinha.

Parágrafo único – O referido lote foi prometido à venda ao donatário pela II Igreja Presbiteriana de Patos de Minas com o pagamento do preço.

Art. 3º - As despesas da transação, incluindo os emolumentos cartórios, correrão por conta exclusiva do donatário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de novembro de 1999, 109º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal.

